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Não. A previdência Social não está quebrada. Ela integra o sistema da 
Seguridade Social, que engloba Previdência, Assistência social e Saúde, 
estabelecido pela Constituição. Ao somar os recursos do sistema, sobra 
dinheiro para aposentadorias justas. Em 2014, sobraram R$55,7 bilhões e, 
em 2015, R$11,2 bilhões. Ou seja, a propaganda do governo que enganar a 
classe trabalhadora e a sociedade, ao mostrar só a parte do orçamento da 
Previdência.

Não. Com a Reforma, a aposentadoria só será com a idade mínima de 65 
anos. E essa idade sobe no futuro, quando aumentar a expectativa de 
vida. Em algumas regiões do Brasil, as pessoas vivem em média 
menos de 65 anos. Ou seja, contribuirão uma vida inteira e morrerão 
antes de se aposentar.

Sim. O governo golpista foi mais cruel ainda nesse aspecto. Ignorou o fato de 
que as mulheres cumprem duas ou três jornadas, contando o trabalho 
diário, o cuidado com os filhos e o companheiro, a atenção da casa, entrou 
outras funções. Além de ganhar menos, estatísticas revelam que, na média 
mundial, as mulheres trabalham 39 dias a mais por ano que os homens. Isto 
é, a cada 10 anos é como se elas estivessem trabalhado 1 ano a mais que 
os homens.

Para se aposentar com 100% será necessário contribuir por 49 anos. O tempo que você ficou 
desempregado, trabalhando sem carteira e sem contribuir, não contam. Se você começou a 
contribuir aos 20 ano, e nunca parou, conseguirá a aposentadoria integral beirando os 70 anos.

A regra também é a mesma para eles. Os trabalhadores do campo, que ficam expostos ao 
sol e à chuva, de domingo a domingo, sofrem um desgaste enorme. Muitos morrerão antes 
de se aposentar e toda sua contribuição ficará para os cofres do governo.

A perversidade do governo também liquida com as pensões por morte dos 
mais pobres. A reforma não permitirá mais acumular pensão e 
aposentadoria. Será preciso escolher uma das duas e o valor poderá ser 
menor do que um salário mínimo. Ou seja, você pode ter contribuído a 
vida inteira e, quando vier a falecer, se sua companheira ou companheiro 
for aposentado, não poderá receber os dois benefícios. Terá que optar por 
um dos dois. O restante ficará para o caixa do governo.

Não. As pensões e os Benefícios de Prestação Continuada pagos aos 
idosos e deficientes pobres, poderão ser inferiores ao salário mínimo.

Há uma piora tanto para trabalhadores da iniciativa privada, quanto para servidores públicos.  A 
aposentadoria por invalidez com 100% da média das remunerações apenas será concedida quando 
decorrer de acidente de trabalho.
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Haverá uma regra de transição para homens com 50 anos de idade (ou mais) e 
mulheres com 45 anos (ou mais). Eles terão que trabalhar o tempo que falta 
pela regra atual mais 50%. Por exemplo: se faltam 10 anos, terão que 
trabalhar esses 10 mais 5 anos (15 anos, portanto) Além disso, o cálculo do 
valor da sua aposentadoria será pela novas regras, que trarão perdas enormes.
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Com 65 anos, o trabalhador pode se aposentar com 100% da média das remunerações?

Não. A pensão deverá ser de 50% da aposentadoria do trabalhador falecido, mais 10% por 
dependente. O cônjuge vivo conta como dependente, ou seja, sua pensão será de 60%. E 
quando o filho ficar maior de idade, os 10% dele param de ser pagos. Por exemplo: de o 
trabalhador falecido deixou uma viuva e filho, eles recebem 70% até esse filho ficar maior de 
idade. Quando isso acontecer a viuva perde 10%.

O que muda para a aposentadoria por invalidez?
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